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DECRETO   Nº 1037 / 2016 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Credito Suplementar, autorizado pela 

Lei nº  591/2015 de 21/12/2015. 

 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Suplementar  no 

valor de R$ 188.110,00 ( Cento e Oitenta e Oito  Mil, Cento e Dez Reais ) com as seguintes dotações 

orçamentária: 
 

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

03.001 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0004.2010 CONTRIBUIÇÕES AO PASEP 1 % DA RECEITA 

00360 – 33.90.47.00.00 – 00-000 – Obrigações tributárias e contributivas............................................R$    2.000,00 

 

04.122.0004.2011 MANUTENÇÃO PAGAMENTO APOSENTADORIAS E PENSÕES 

00390 – 31.90.01.00.00 – 00-000 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Rem. e Ref. dos Militares.......R$    5.000,00 

 

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006.2026 – MANUTENÇÃO POLO ACADEMIA DE SAÚDE 

01120 – 31.90.11.00.00 – 00  -303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$    3.500,00 

01140 – 31.90.13.00.00 – 00  -303 – Obrigações Patronais ......................................................................R$    770,00 

 

10.301.0006.2032 – ATIVIDADES SAÚDE ´ATENÇÃO BÁSICA 

01370 – 31.90.11.00.00 – 00  -303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$    70.000,00 

01390 – 31.90.13.00.00 – 00  -303 – Obrigações Patronais .................................................................R$    15.400,00 

 

10.304.0006.2035 – PISO´ATENÇÃO BÁSICA – PAB VARIÁVEL – FR 497 

01530 – 31.90.11.00.00 – 00  -497 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$    22.000,00 

01540 – 31.90.13.00.00 – 00  -497 – Obrigações Patronais ...................................................................R$    4.840,00 

 

07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. ABASTEC E MEIO AMBIENTE 

07.001 – DEPARTAMENTO MUN DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS 

20.606.0010-2061 – MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS/ TRATORES E MÁQUINAS 

02740 – 33.90.30.00.00 – EA  - 504-  Material de Consumo ...........................................................R$    18.000,00 

 

08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV PÚBLICOS 

08.001 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0009-2068 – MANUTENÇÃO/ MELHORIAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3010 - 33.90.39.00.00 – EA  - 504 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............................R$    10.000,00 
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09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 

09.003 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL C.E.M.E.I  

12.365.0007-6110 – MANUTENÇÃO C.E.M.E.I – FONTE LIVRE 

04460 – 31.90.11.00.00 – 00  -000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$    30.000,00 

04470 – 31.90.13.00.00 – 00  -000 – Obrigações Patronais .................................. .................................R$   6.600,00 

TOTAL     R$    188.110,00 

 

  Art. 2º- Para dar cobertura ao Crédito autorizado no artigo anterior, serão 

indicados como recursos o disposto na Lei Federal 4.320/64, no Artigo 43 § 1º; 
 

a) Inciso I – Superávit Financeiro nas seguintes  fontes 

   504 ........................................................................................................ R$      28.000,00 

SUB TOTAL    R$    28.000,00 
 

Inciso III – Anulação parcial nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

03.001 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0004.2012- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

00480 – 33.90.39.00.00 – 00  - 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$  7.000,00 
 

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006.2025 – PROGRAMA MAIS MÉDICOS E PROVAB 

01080 – 33.90.46.00.00 – 00  -303 – Auxílio Alimentação....................................................................R$    4.000,00 

01100 – 33.90.49.00.00 – 00  -303 – Auxílio Trasnporte.......................................................................R$    4.000,00 

 

10.301.0006.2026 – MANUTENÇÃO POLO ACADEMIA DE SAÚDE 

01200 – 44.90.52.00.00 – 00  - 303 – Equipamentos e Material Permanente.........................................R$    7.990,00 

 

10.301.0006.2028 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIA SUS 

01250 – 44.90.52.00.00 – 00  -497 – Equipamentos e Material Permanente.........................................R$   13.840,00 

 

10.301.0006.2029 – AQUISIÇÃO/MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

01270 – 33.90.30.00.00 – 00  - 303-  Material de Consumo ...........................................................R$    40.000,00 

01290 – 33.90.39.00.00 – 00  - 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............................R$    5.700,00 

 

10.301.0006.2029 – AQUISIÇÃO/MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

01310 – 44.90.52.00.00 – 00  -303 – Equipamentos e Material Permanente.........................................R$   13.000,00 

 

10.301.0006.2032 – ATIVIDADES SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA 

01450 – 33.90.36.00.00 – 00  - 303– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..................................R$   9.990,00 

01500 – 44.90.52.00.00 – 00  -303 – Equipamentos e Material Permanente...........................................R$   4.990,00 

 

10.304.0006.2035 – PISO ATENÇÃO BÁSICA – PAB VARIÁVEL – FR 497 

01550 – 33.90.30.00.00 – 00  - 497-  Material de Consumo ...........................................................R$    13.000,00 

 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 

09.001 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007-6096 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

03990 – 44.90.52.00.00 – 00  -000 – Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 25.000,00 
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09.002 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES E CULTURA 

13.392.0008-2103 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

04180 – 31.90.11.00.00 – 00  -000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$    5.000,00 

 

27.812.0008-2107 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO 

04360 – 33.90.30.00.00 – 00  - 000-  Material de Consumo ...........................................................R$    1,600,00 

 

27.812.0008.2107 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO 

04370 – 33.90.36.00.00 – 00  - 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............................R$     5.000,00 

SUB TOTAL     R$    160.110,00 

TOTAL GERAL     R$    188.110,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

Art. 4º - Este decreto revoga integralmente todas as disposições constantes do 

decreto 1029/2016 
 

Paço Municipal José Galdino Pereira, em 15 Dezembro de 2016. 

 

 

                                                                   EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

                                                                                         Prefeito Municipal 


